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LEI Nº19.386, de 07 de agosto de 2025.   

  

DISPÕE SOBRE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 

EXEMPLARES DA BÍBLIA E DE 
DEMAIS LIVROS SAGRADOS DE 

RELIGIÕES PROFESSADAS NO PAÍS, 
NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

ESTADUAL DE ENSINO.   

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Art. 1.º Fica autorizada a disponibilização, no acervo das escolas 
públicas da rede estadual de ensino, de exemplares da Bíblia e de 

demais livros sagrados de religiões professadas no País.   

Art. 2.º Fica instituída a obrigatoriedade de fixação de placas 
contendo o texto “É EXPRESSAMENTE PROIBIDA QUALQUER AÇÃO DE 

INTOLERÂNCIA RELIGIOSA NESTE LOCAL” em todas as escolas da 
rede pública de ensino do Estado do Ceará.   

Parágrafo único. As placas devem ter o tamanho mínimo de 50 
(cinquenta) cm x 50 (cinquenta) cm, e sua confecção e instalação são 

de responsabilidade da gestão de cada unidade escolar.   

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, 07 de agosto de 2025.   

Elmano de Freitas da Costa   
GOVERNADOR DO ESTADO  

 


